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O “Simplex” Urbanístico no quadro da

Simplificação dos Procedimentos de Licenciamento.

• Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de Fevereiro:

i. Avaliação de Impacte Ambiental;

ii. Procedimentos relativos ao abate de

oliveiras, sobreiros e azinheiras;

iii. REN e RAN;
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iv. Património Cultural;

v. Licença Ambiental;

vi. Águas Residuais e Recursos Hídricos;

vii. Resíduos;

viii. CPA;

ix. Certificação do Deferimento Tácito.
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O “Simplex” Urbanístico no quadro da Simplificação dos Procedimentos de Licenciamento.

• Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 de Janeiro:

i. RJUE;

ii. RGEU;

iii. Reabilitação Urbana;

iv. Património Cultural;

v. Lei de Bases;

vi. RJIGT.
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PONTOS FRACOS

• Aplicação aos processos pendentes.

• Operações urbanísticas não tipificadas.

• Modo operacionalizar as cedências.

• Reclassificação do solo rústico para
urbano.

• Alterações a loteamentos (anteriormente
aprovados).

• Cedências para habitação pública.
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• Dimensionamento das áreas destinadas a
espaços verdes, infraestruturas,
equipamentos e habitação pública.

• Reversão das parcelas cedidas para
habitação pública.

• Compensação por não cedência para
habitação pública.

• Elementos instrutórios dos pedidos.
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PONTOS FORTES

• Introdução de normas para maior previsibilidade no procedimento de licenciamento – ex:
prazos, suspensão de prazos, impossibilidade de emissão de parecer por entidades externas
depois de decorrido o prazo para o efeito;

• Clarificação quanto aos elementos instrutórios;

• Novas regras quanto aos poderes de cognição dos municípios e preocupação pela fixação de
critérios objetivos;

• Consequência para a falta de decisão dentro do prazo – deferimento tácito;

• Eliminação dos alvarás;

• Aumento das situações de isenção de controlo prévio (ainda que com alguns desafios).
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